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Resumo: A presente invenção descreve um dispositivo transiluminador
vascular para transiluminar a região do corpo onde se deseja
localizar veias e artérias por meio da luz emitida pelo dispositivo em
contato com a pele do paciente. O referido dispositivo possui o
propósito de prover a iluminação subcutânea adequada ao local
onde o profissional de saúde está trabalhando de modo a auxiliá-lo
na distinção de veias e artérias por meio da luz emitida de lâmpadas
LED com o contato com a pele do paciente. O dispositivo
transiluminador vascular é formado pelas componentes: base (1);
lâmpadas de LED (2); chave gangorra ON/OFF (3); contatos (4);
pilhas AA (5); tampa (6); lente (7); a presilha da lente (8) e duas
alças laterais para prender o velcro. O referido dispositivo possui
dimensões principais na faixa entre 90 mm à 120 mm de
comprimento, entre 50 mm a 70 mm de largura e entre 20 mm à 40
mm de espessura.
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DISPOSITIVO TRANSILUMINADOR VASCULAR 

CAMPO DE APLICAÇÃO 

[0001] A presente invenção se aplica no campo de 

equipamentos médicos relacionados à punção venosa 

periférica. A presente invenção descreve um dispositivo 

transiluminador vascular de LED que é utilizado para punção 

venosa, sendo fixado por meio de velcro ou tira. Tal 

dispositivo possui fixação completa no membro a ser 

puncionado, permitindo que o profissional que realização a 

punção venosa fique com as duas mãos livres para o 

procedimento e dispensando, desta forma, a necessidade de 

uma segunda pessoa para segurar o dispositivo para o 

profissional executante da punção venosa periférica durante 

o procedimento. A presente invenção tem grande 

aplicabilidade tanto no atendimento pré-hospitalar, quanto 

no âmbito hospitalar, visto seu fácil manejo e seu formato 

compacto. 

FUNDAMENTOS DA INVENÇÃO  

[0002] Atualmente, o mercado de transiluminadores 

vasculares oferece dispositivos que utilizam feixe de luz 

próxima ao infravermelho projetada na pele e absorvida pelo 

sangue, que é refletida no tecido ao redor, facilitando o 

mapeamento das veias. A informação é captada, processada e 

projetada digitalmente em tempo real diretamente na 

superfície da pele e fornece uma imagem precisa do padrão 

sanguíneo do paciente instantaneamente.  

[0003] Alguns dispositivos disponíveis no mercado exigem 

o auxílio de outra pessoa que não o operador para a 

utilização do mesmo ou a utilização de um braço mecânico em 

que o mesmo seja fixado para projetar o feixe de luz, o que 
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inviabiliza sua utilização, em especial no atendimento pré-

hospitalar, onde o enfermeiro, profissional responsável 

pela realização da punção venosa, não dispõe de auxílio no 

procedimento, tendo em vista a composição da equipe, que 

consiste de condutor socorrista, médico e enfermeiro, tendo 

cada um deles, tarefas distintas e imprescindíveis no 

atendimento ao paciente. 

[0004] A assistência em situações de emergência e 

urgência se caracteriza pela necessidade do paciente ser 

atendido em um curtíssimo espaço de tempo. A emergência é 

caracterizada como sendo a situação onde não pode haver uma 

protelação no atendimento, o mesmo deve ser imediato.  

[0005] Levando em consideração as condições em que 

grande parte dos atendimentos pré-hospitalares ocorrem, 

podendo ser em vias públicas, lugares ermos, mal 

iluminados, além das condições clínicas do paciente como 

desidratação e choque hipovolêmico, o procedimento de 

punção venosa pode se tornar um grande desafio. Nestas 

condições, pode-se dispender um tempo considerável para sua 

realização, o que aumenta consideravelmente as chances de 

sucesso ou fracasso na terapêutica a ser administrada no 

mesmo. Podemos sim, considerar, que a falta de um acesso 

venoso rápido pode significar a diferença entre a vida ou a 

morte do paciente. 

[0006] Diante das considerações, pode-se verificar a 

relevância da utilização de um dispositivo transiluminador 

vascular que pode ser utilizado de forma autônoma pelo 

profissional de saúde. O mesmo é uma ferramenta que traz um 

grande diferencial na qualidade da assistência. 
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[0007] A presente invenção traz como solução em vistas 

aos problemas do estado da técnica, o fato de ser um 

equipamento de fácil utilização, portátil, de fácil 

transporte, leve e que pode ser utilizado pelo profissional 

de saúde em qualquer tipo de atendimento. Além disso, o 

presente dispositivo pode ser utilizado de forma autônoma, 

não necessitando que os demais membros da equipe paralisem 

suas atividades para auxiliar o profissional no 

procedimento de punção venosa periférica. A presente 

invenção traz inovações às técnicas antigas em uso, pois ao 

prender por meio de velcro ou tira do dispositivo ao 

paciente propicia que o profissional de saúde ganha 

mobilidade para executar procedimentos de socorrista tendo 

maior facilidade em posicionar e prender o dispositivo o 

paciente. 

[0008] Uma vantagem trazida pelo dispositivo é que o 

mesmo possui duas alças laterais que podem ser presas por 

velcro ou tira que servem para fixá-lo ao membro do 

paciente de modo que possa permitir que o profissional de 

saúde fique com as mãos livres para fazer outros 

procedimentos enquanto o dispositivo está preso ao 

paciente. Fácil de colocar e de retirar, porém dando a 

estabilidade necessária ao dispositivo. Esta fixação do 

dispositivo facilitará o manuseio, pois deixará as mãos do 

profissional livres para possível manuseio de outros 

instrumentos e dará maior liberdade de ações aos 

profissionais da área de emergência. 

[0009] Outra vantagem trazida pelo dispositivo da 

presente invenção é a lente de aumento localizada acima do 

feixe de luz, que possibilita maior visualização da rede 
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venosa, buscando tornar ainda mais assertivo o procedimento 

a ser realizado. 

[00010] Outra vantagem trazida pelo dispositivo da 

presente invenção da presente invenção é a autonomia que o 

mesmo proporciona ao profissional de saúde, visto que sua 

utilização é autônoma, dispensando assim, a necessidade de 

auxílio na realização do procedimento de punção venosa 

periférica. 

[00011] A presente invenção tem grande aplicabilidade 

tanto no atendimento pré-hospitalar, quanto no âmbito 

hospitalar, visto seu fácil manejo e seu formato compacto. 

ESTADO DA TÉCNICA 

[00012] O documento PI 0804147-4 revela aperfeiçoamentos 

introduzidos em aparelho transiluminador cutâneo, do tipo 

empregado para visualização extracorpórea de veias durante 

procedimentos médico-hospitalares e laboratoriais, sendo 

aplicado para uso em neo-natalologia e situações similares, 

inclusive animais de pequeno porte, visto que o aparelho 

transiluminador é dotado de duas hastes articuladas, que 

permitem obter determinadas angulações para os feixes de 

luz, abrangendo diâmetros de membros não alcançados com os 

aparelhos convencionais. 

[00013] O revelado por este documento distancia-se da 

presente invenção, pois não apresenta uma disposição das 

lâmpadas de LED em formato de C e não apresenta duas alças 

laterais que servem para prender o dispositivo ao corpo do 

paciente, permitindo que as mãos do profissional de saúde 

fiquem livres e permitindo que este profissional possa 

executar outros procedimentos além da punção venosa e 

manusear outros equipamentos ou instrumentos. 
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Adicionalmente, o dispositivo transiluminador vascular da 

presente invenção possui uma lente de aumento que destaca-

se uma melhor visualização da transiluminação das veias e 

artérias, também facilitando o trabalho do profissional da 

saúde, pois este aperfeiçoamento melhora a função de punção 

venosa facilitando-a. O dispositivo da presente invenção 

também possui uma forma compacta e com suas duas alças 

laterais posiciona firmemente o dispositivo junto ao corpo 

do paciente dando liberdade ao profissional de saúde. 

[00014] O documento PI 0301185-2 revela um dispositivo 

localizador de veias e artérias, mais particularmente trata 

de um dispositivo operado manualmente por profissionais da 

área que permite, através de transiluminação e contato 

extracorpóreo do paciente, a localização da veia para 

atuações do tipo punções e terapias intravenosas. O 

referido dispositivo localizador de veias contém uma 

carenagem ergométrica, de fácil operacionalidade com apenas 

uma das mãos, a qual é formada pela base e pela tampa, 

apresentando porção posterior robusta e uma porção frontal 

com duas ramificações simétricas, conformando um canal 

central em formato de “U”, ligeiramente alargado na porção 

interna, ampliando o campo de visão do profissional. 

[00015] O revelado por este documento distancia-se da 

presente invenção, pois não apresenta duas alças laterais 

que servem para prender o dispositivo ao corpo do paciente, 

permitindo que o profissional de saúde fique com as mãos 

livres, não possui lente de aumento, que se destaca uma 

melhor visualização da transiluminação das veias e 

artérias, e não possui uma forma compacta. Além disso, o 

posicionamento das lâmpadas de LED neste dispositivo é 
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distinto do posicionamento das lâmpadas de LED da presente 

invenção, que são dispostas em forma de C em toda a sua 

extremidade. 

[00016] O documento BR 202017028345-9 revela um 

dispositivo do tipo fleiboscópio para a identificação de 

veias por transiluminação, que possui corpo retangular com 

bordas arredondadas, onde ficam montados os componentes do 

circuito eletrônico e a bateria do aparelho, com um botão 

liga/desliga na lateral, um LED indicativo de acionamento e 

nível de carga na bateria, dois braços em “U”, um botão de 

ajuste de cores, um botão de ajuste do brilho (5), duas 

fileiras de LEDs em cada braço , e ainda, uma fita (7) de 

velcro para fixação do aparelho no braço ou perna do 

paciente. 

[00017] O revelado por este documento distancia-se da 

presente invenção, pois não apresenta duas alças laterais 

que servem para prender o dispositivo ao corpo do paciente, 

permitindo que o profissional de saúde fique com as mãos 

livres, não possui lente de aumento, que se destaca uma 

melhor visualização da transiluminação das veias e 

artérias, e não possui uma forma compacta. Além disso, o 

posicionamento das lâmpadas de LED neste dispositivo é 

distinto do posicionamento das lâmpadas de LED da presente 

invenção, que são dispostas em forma de C em toda a sua 

extremidade. 

[00018] O documento US 6,923,762 refere-se a um aparelho 

(10) do tipo venoscópio que possui um corpo principal, 

formado por uma parte superior do corpo e uma parte 

inferior do corpo, que são fixadas ao longo de uma borda 

comum, de modo a definir o corpo principal quando as 
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porções são montadas. O dispositivo possui dois braços e 

nas extremidades distais destes braços há uma pluralidade 

de aberturas, que permitem a passagem da luz emanada de uma 

fonte de luz, de preferência LEDs de alta intensidade. 

[00019] O revelado por este documento distancia-se da 

presente invenção, pois não apresenta duas alças laterais 

que servem para prender o dispositivo ao corpo do paciente, 

permitindo que o profissional de saúde fique com as mãos 

livres, não possui lente de aumento, que se destaca uma 

melhor visualização da transiluminação das veias e 

artérias, e não possui uma forma compacta. Além disso, o 

posicionamento das lâmpadas de LED neste dispositivo é 

distinto do posicionamento das lâmpadas de LED da presente 

invenção, que são dispostas em forma de C em toda a sua 

extremidade. 

[00020] O documento US 9,522,240 revela um aparelho de 

visualização, que gera uma imagem de alta qualidade da 

veia, ao mesmo tempo em que garante um campo visual ao 

operador durante o procedimento de punção venosa. Este 

aparelho possui uma unidade de irradiação de raios 

infravermelhos próximos para irradiar tais raios abaixo da 

pele de uma área alvo; uma unidade de câmera infravermelha 

para fotografar a área alvo; uma unidade de processamento 

de imagem para receber e processar informações de imagem de 

uma porção abaixo da pele da área alvo, fotografada pela 

unidade de câmera infravermelha, e fornecer a informação de 

imagem processada para um dispositivo de exibição; e um 

dispositivo de exibição localizado próximo à área alvo para 

exibir as informações de imagem fornecidas pela unidade de 

processamento de imagem. 
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[00021] O revelado por este documento distancia-se da 

presente invenção, pois não apresenta duas alças laterais 

que servem para prender o dispositivo ao corpo do paciente, 

permitindo que o profissional de saúde fique com as mãos 

livres, não possui lente de aumento, que se destaca uma 

melhor visualização da transiluminação das veias e 

artérias, e não possui uma forma compacta. Além disso, o 

posicionamento das lâmpadas de LED neste dispositivo é 

distinto do posicionamento das lâmpadas de LED da presente 

invenção, que são dispostas em forma de C em toda a sua 

extremidade. 

[00022] O documento US2012/0101343 revela um dispositivo 

de transiluminação que possui um primeiro e um segundo 

conjuntos de LEDs de duas ou mais cores diferentes 

dispostos em uma cabeça de luz colocada contra a pele do 

paciente. Um circuito de controle eletrônico é acoplado à 

cabeça de luz por um cabo elétrico para operar 

seletivamente os LEDs em dois ou mais modos selecionados 

pelo usuário, com a capacidade de ajustar as intensidades 

relativas das diferentes cores para melhor se adequar à 

fisiologia do paciente. A cabeça de luz pode ter uma forma 

de U para circundar uma área de interesse, enquanto fornece 

acesso imediato à mesma. A cabeça de luz pode ser usada com 

uma tampa descartável e removível com lentes para 

direcionar a luz dos LEDs para os tecidos do paciente. 

[00023] O revelado por este documento distancia-se da 

presente invenção, pois não apresenta duas alças laterais 

que servem para prender o dispositivo ao corpo do paciente, 

permitindo que o profissional de saúde fique com as mãos 

livres, não possui lente de aumento, que se destaca uma 
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melhor visualização da transiluminação das veias e 

artérias, e não possui uma forma compacta. Além disso, o 

posicionamento das lâmpadas de LED neste dispositivo é 

distinto do posicionamento das lâmpadas de LED da presente 

invenção, que são dispostas em forma de C em toda a sua 

extremidade. 

SÚMARIO DA INVENÇÃO 

[00024] A presente invenção descreve um dispositivo 

transiluminador vascular para transiluminar a região do 

corpo onde se deseja localizar veias e artérias por meio da 

luz emitida pelo dispositivo em contato com a pele do 

paciente. O dispositivo transiluminador é formado pelas 

componentes: base (1); lâmpadas de LED (2); chave gangorra 

ON/OFF (3); contatos (4); pilhas AA (5); tampa (6); lente 

(7); a presilha da lente (8) e duas alças laterais.  

BREVE DESCRIÇÃO DAS FIGURAS 

[00025] A Figura 1 mostra o dispositivo transiluminador 

vascular montado em perspectiva isomérica. 

[00026] A Figura 2 demonstra o dispositivo 

transiluminador vascular em vista explodida. 

[00027] A Figura 3 mostra a componente base (1). 

[00028] A Figura 4 ilustra uma vista frontal da 

componente base (1). 

[00029] A Figura 5 mostra a componente tampa (6). 

[00030] A Figura 6 apresenta o conjunto base (1) e tampa 

(6) fechados e mostra a chave gangorra ON/OFF (3). 

[00031] A Figura 7 mostra a componente lente (7). 

[00032] A Figura 8 mostra a componente presilha da lente 

(8). 
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[00033] A Figura 9 mostra uma ampliação do dispositivo 

preso ao membro superior de um usuário. 

[00034] A Figura 10 mostra o dispositivo preso ao membro 

superior de um usuário. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DA INVENÇÃO 

[00035] A presente invenção descreve um dispositivo 

transiluminador vascular para transiluminar a região do 

corpo onde se deseja localizar veias e artérias por meio da 

luz emitida pelo dispositivo em contato com a pele do 

paciente. 

[00036] O referido dispositivo possui o propósito de 

prover a iluminação subcutânea adequada ao local onde o 

profissional de saúde está trabalhando de modo a auxiliá-lo 

na distinção de veias e artérias por meio da luz emitida 

por lâmpadas LED (2) com o contato com a pele do paciente. 

A Figura 1 apresenta o dispositivo montado em perspectiva 

isométrica na cor predominante preta, pois esta cor melhora 

o alcance da luz dos LEDs. Preferencialmente, o dispositivo 

é na cor preta. 

[00037] O dispositivo transiluminador vascular é formado 

pelas componentes: base (1); lâmpadas de LED (2); chave 

gangorra ON/OFF (3); contatos (4); pilhas AA (5); tampa 

(6); lente (7); a presilha da lente (8) e duas alças 

laterais.  

[00038] Preferencialmente, o referido dispositivo possui 

dimensões principais na faixa entre 90 mm à 160 mm de 

comprimento, entre 50 mm a 70 mm de largura e entre 20 mm à 

40 mm de espessura. 

[00039] A Figura 2 detalha em sequencia numérica o 

posicionamento dos componentes identificando-os em vista 
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explodida e descrevendo cada um da seguinte forma: base 

(1); lâmpadas de LED (2); chave gangorra ON/OFF (3); 

contatos (4); pilhas AA (5); tampa (6); lente (7) e a 

presilha da lente (8). 

[00040] A Figura 3 mostra a componente base (1), que 

serve como estrutura e a Figura 4 mostra uma vista frontal 

da componente base (1), na qual observa-se os componentes 

lâmpadas de LED (2); contatos (4) e pilhas AA (5) montados 

na mesma, formado um circuito interno. A componente base 

(1) possui locais específicos necessários para a montagem e 

posicionamento dos demais componentes supracitados, sendo 

que a Figura 4 permite identificar o posicionamento dos 

itens e seus encaixes adequados. 

[00041] A componente base (1) compreende os componentes 

lâmpadas de LED (2), contatos (4) e pilhas AA (5), que 

compõe um circuito necessário para o acionamento das 

lâmpadas de LED (2).  

[00042] Preferencialmente, as lâmpadas de LED (2) são 

diodos emissores de luz de 620nm. Mais preferencialmente, o 

referido dispositivo possui 15 lâmpadas de LED (2) na cor 

vermelha.  

[00043] A componente base (1) é de Polipropileno (PP) ou 

material equivalente. Este componente possui geometria 

compacta, de modo a facilitar o manuseio, podendo ser 

facilmente transportado pelos profissionais de saúde tendo 

sua aplicação facilitada tornando-o portátil. Sua forma 

permite que as luzes das lâmpadas de LED (2), em contato 

com a pele, sejam concentradas em uma de suas extremidades, 

facilitando a localização de veias e artérias de acordo com 

seu posicionamento sob o local onde será realizado o 
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procedimento no paciente. Preferencialmente, a configuração 

de lâmpadas de LED (2) possui forma de “C”. 

[00044] A Figura 5 mostra a componente tampa (6), que 

preferencialmente é de Polipropileno (PP) ou material 

equivalente. A referida componente possui extremidade em 

forma de “C” e encaixa-se na componente base (1), fechando 

o dispositivo por meio de encaixe e prendendo-os com 

parafusos. Nas laterais da componente tampa (6), encontram-

se a chave gangorra ON/OFF (3) e duas alças laterais com 

dimensões entre 70mm à 90mm de comprimento com espessura 

entre 3mm à 5mm que prendem um velcro ou uma tira para 

fixar o dispositivo ao membro do paciente, de modo a deixar 

as mãos do profissional de saúde livres para as operações 

de urgência e emergência.  

[00045] A Figura 6 apresenta o conjunto base (1) e tampa 

(6) fechados e mostra ainda a posição da chave gangorra 

ON/OFF (3), na lateral da tampa (6). 

[00046] A Figura 7 mostra a componente lente (7), que 

consiste em uma lente de aumento com forma convexa 

estrategicamente posicionada para ampliar a visão local 

destacada pela transiluminação das veias e artérias 

facilitando a punção venosa e com isso facilitando o 

trabalho do profissional de saúde. A lente (7) é encaixada 

na extremidade superior em forma de “C” da tampa (6) e a 

presilha da lente (8) é encaixada sobre a parte inferior da 

lente (7), fixando-a por meio de parafusos ou pinos. 

Preferencialmente, a lente (7) é de vidro ou de polímero 

translúcido, como por exemplo, lentes de resina. 

Preferencialmente, a lente (7) possui diâmetro entre 20mm à 

35mm com 1 a 3 graus. 
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[00047] A Figura 8 mostra a componente presilha da lente 

(8), que é um anteparo que fixa a lente (7) na tampa (6) 

atarvés de parafusos. A lente (7) é encaixada na 

extremidade superior em forma de “C” da tampa (6) e a 

presilha da lente (8) é encaixada sobre a parte inferior da 

lente (7), fixando-a por meio de parafusos ou pinos. 

[00048] Preferencialmente, a componente presilha da lente 

(8) é de material plástico. Mais preferencialmente, o 

referido material plástico é polipropileno (PP) ou material 

equivalente. 

[00049] A lente (7) de aumento associada com as luzes dos 

LEDs ajudam no procedimento de punção venosa periférica por 

meio de iluminação transcutânea ao destacar as artérias e 

veias, melhorando a visão local e facilitando o 

procedimento de punção venosa. 

[00050] As Figuras 9 e 10 mostram uma demonstração 

ilustrativa do dispositivo preso em um membro superior, 

preparando o paciente para o procedimento de punção venosa 

na região do pulso somente para exemplificar a aplicação do 

produto em seu uso prático. 

SINAIS DE REFERÊNCIA 

1- base; 

2- lâmpadas de LED; 

3- chave gangorra ON/OFF; 

4- contatos; 

5- pilhas AA; 

6- tampa; 

7- lente; 

8- presilha da lente. 
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REIVINDICAÇÕES 

1. Dispositivo transiluminador vascular 

CARACTERIZADO por compreender:  

uma base (1) com as lâmpadas de LED (2), os contatos 

(4) e as pilhas AA (5) montados na mesma, formado um 

circuito interno;  

uma chave gangorra ON/OFF (3), localizada na lateral 

da tampa (6);  

uma tampa (6) com extremidade em forma de “C” que se 

encaixa na componente base (1), fechando o dispositvo por 

meio de encaixe e prendendo-os com parafusos, possuindo 

duas alças laterais que prendem um velcro ou uma tira para 

fixar o dispositivo ao membro do paciente;  

uma lente (7) de aumento com forma convexa que é 

encaixada na extremidade superior em forma de “C” da tampa 

(6); e  

uma presilha da lente (8) que é um anteparo encaixado 

sobre a parte inferior da lente (7), fixando-a na tampa (6) 

por meio de parafusos ou pinos. 

2. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 

1, CARACTERIZADO pelo fato de que é na cor preta.  

3. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 

1, CARACTERIZADO pelo fato de que a base (1) é de 

polipropileno (PP) ou material equivalente. 

4. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 

1, CARACTERIZADO pelo fato de que a configuração de 

lâmpadas de LED (2) possui forma de “C”. 

5. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 

1, CARACTERIZADO pelo fato de que as lâmpadas de LED (2) 

são diodos emissores de luz de 620nm. 
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6. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 1 ou 

5, CARACTERIZADO pelo fato de que possui 15 lâmpadas de LED 

(2) na cor vermelha.  

7. Dispositivo, de acordo com a 

reivindicação 1, CARACTERIZADO pelo fato de que a tampa (6) 

é de polipropileno (PP) ou material equivalente. 

8. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 

1, CARACTERIZADO pelo fato de que a lente (7) é de vidro ou 

de polímero translúcido. 

9. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 1 ou 

8, CARACTERIZADO pelo fato de que a lente (7) possui 

diâmetro entre 20mm à 35mm com 1 a 3 graus. 

10. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 

1, CARACTERIZADO pelo fato de que a presilha da lente (8) é 

de material plástico.  

11. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 

1 ou 10, CARACTERIZADO pelo fato de que o material plástico 

da presilha da lente (8) é polipropileno (PP) ou material 

equivalente. 
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RESUMO 

DISPOSITIVO TRANSILUMINADOR VASCULAR 

A presente invenção descreve um dispositivo 

transiluminador vascular para transiluminar a região do 

corpo onde se deseja localizar veias e artérias por meio da 

luz emitida pelo dispositivo em contato com a pele do 

paciente. O referido dispositivo possui o propósito de 

prover a iluminação subcutânea adequada ao local onde o 

profissional de saúde está trabalhando de modo a auxiliá-lo 

na distinção de veias e artérias por meio da luz emitida de 

lâmpadas LED com o contato com a pele do paciente. O 

dispositivo transiluminador vascular é formado pelas 

componentes: base (1); lâmpadas de LED (2); chave gangorra 

ON/OFF(3); contatos(4); pilhas AA(5); tampa(6); lente(7); a 

presilha da lente (8) e duas alças laterais para prender o 

velcro. O referido dispositivo possui dimensões principais 

na faixa entre 90 mm à 120 mm de comprimento, entre 50 mm a 

70 mm de largura e entre 20 mm à 40 mm de espessura. 
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